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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS.

DELEGACIA DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

	CREDENCIAMENTO DE INSTRUTOR
IN 001-DG/DPF


Empresa: INTELIGÊNCIA ESCOLA DE FORMAÃO E APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES


Processo nº.: 08350.014756/2006-71 
	Item
	Verificação
	S
	N
	Pág.

	1.
	O requerimento assinado.
	S
	
	

	2.
	Análise de Currículo.
	S
	
	3/6

	3.
	Certificado de conclusão de curso superior de Direito, ou comprovante de ser estagiário de Direito ou comprovação de capacidade técnica decorrente do exercício de função policial civil ou militar relacionada ao Direito para instrutor desta disciplina e demais matérias correlatas;
	
	
	

	4.
	Habilitação técnica obtida no exercício de profissão ou em curso profissionalizante correspondente à disciplina de caráter técnico a ser ministrada; TÉCNICAS OPERACIONAIS.
	
	N
	

	5.
	Habilitação técnica obtida no exercício de profissão ou em curso profissionalizante correspondente à disciplina de caráter técnico a ser ministrada; SEG. NO TRANSP . DE VALORES.
	
	N
	

	6.
	Habilitação emitida pela federação de arte marcial comprovando, no mínimo, possuir o primeiro grau de faixa-preta, para  instrutor de defesa pessoal;
	-
	-
	-

	7.
	Certificado de conclusão de curso superior de Educação Física, ou comprovante de atuação profissional, em instituição pública ou privada, como professor ou instrutor de educação física, para instrutor de treinamento físico;
	-
	-
	-

	8.
	Habilitação técnica comprovada por órgão policial, civil ou militar, clube ou federação de tiro, que habilite o instrutor a ministrar a disciplina de armamento e tiro; e
	S
	
	16/

17

	9.
	Comprovante de inexistência de condenação criminal transitada em julgado referente aos últimos cinco anos.
	-
	-
	-

	10
	Para o credenciamento de policial civil ou militar do quadro ativo, na forma do inciso I, e nas hipóteses dos itens 2 a 6, no que couber, o currículo deverá ser acompanhado de autorização ou aquiescência do chefe da instituição ou corporação, permitindo o exercício do magistério no curso de formação de vigilantes.
	-
	-
	-

	11.
	Parecer conclusivo DELESP.
	S
	
	


	12
	Documento
	João Batista
	
	
	

	Certif. Reservista ou equivalente
	07
	
	
	

	Certidão Criminal Justiça Federal
	12
	
	
	

	Certidão Criminal da Justiça Estadual 
	9
	
	
	

	Certidão Criminal Justiça Eleitoral 
	13
	
	
	

	Certidão-Justiça Militar da União
	11
	
	
	

	Certidão-Justiça Militar Estadual
	10
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS

DELEGACIA DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA
EMPRESA      : INTELIGENCIA ESCOLA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES LTDA
C.N.P.J.           : 05.756.746/0002-24
PROCESSO   : 08350.014756/2006-71  - SR/DPF/MG

ASSUNTO      : AUTORIZAÇÃO PARA MINISTRAR AULA – 
Procedi ao saneamento de expediente referenciado, à vista do Artigo 10 da Instrução de Serviço nº 001-DG/DPF, tendo o interessado apresentado a documentação necessária ao credenciamento de instrutor.

Para a verificação da correta instrução do processo e de sua conformidade com a Instrução de Serviço nº 001-DG/DPF, deverá ser observado o Roteiro de Procedimentos na contra capa deste processo. 


A renovação do “Credenciamento de Instrutor” obedecerá à mesma forma procedimental estabelecida neste artigo, sendo recolhido à DELESP ou Comissão de Vistoria o documento anteriormente expedido. 


A via original do documento mencionado no parágrafo anterior será entregue à empresa de curso de formação de vigilantes, ficando uma cópia do mesmo de posse da DELESP ou Comissão de Vistoria.  

No caso de dispensa de instrutor, o documento “Credenciamento de Instrutor” deverá ser devolvido pelo curso de formação de vigilantes à DELESP ou Comissão de Vistoria, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o ato formal de dispensa ou desligamento, acompanhado de relato sucinto sobre a causa ou motivo da dispensa.

Expedir o documento “Credenciamento de Instrutor”, com validade de 4 (quatro) anos, relativo ao(s) instrutor(es)  aprovado(s) para a disciplina de Armamento e Tiro, e notificar a empresa a apresentar Habilitação técnica obtida no exercício de profissão ou em curso profissionalizante correspondente à disciplina de caráter técnico a ser ministrada; TÉCNICAS OPERACIONAIS e SEGURANÇA NO TRANSPORTE DE VALORES.
                                     Belo Horizonte/MG, 30 de junho de 2006.

Fátima Zulmira Rodrigues Bassalo

DELEGADA DE POLÍCIA FEDERAL

CHEFE DA DELESP/SR/DPF/MG
EDMAR.EBFP/ADMINISTRADOR/DELESP/SR/DPF/MG
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